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Data da 
Apresentação: 

28/02/2013 

 

Ementa: Acrescenta o § 6º ao art. 43 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, "que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências", para estabelecer o prazo prescricional de 
10 (dez) anos para a pretensão de reparação por dano moral 
decorrente de anotação irregular em Sistemas de Proteção ao 
Crédito. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa do Consumidor e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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